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 ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA
INSTRUÇÕES:
· Entregar a proposta em papel timbrado da empresa.
· As empresas participantes podem optar por entregar suas propostas em modelo/formatação própria, no entanto, devem tomar o cuidado de fazer constar todas as informações constantes deste modelo sob pena de desclassificação.
· É obrigatório informar na proposta a marca e o registro quando o produto exigir.
1. DADOS DO PROPONENTE:
	Nome da empresa: 

	CNPJ:

	Endereço:

	Telefone:

	E-mail:

	Nome do responsável legal:  


2. PROPOSTA DE PREÇO:

	LOTE ÚNICO

	Item
	Descrição
	Unidade
	Quantidade estimada
	Marca/

Apresen-tação
	Valor Unitário
	Valor Total

	1
	Manutenção nível 2 (recarga) de extintor pó químico ABC 4Kg
	Serviço
	30 unidades
	-
	R$
	R$

	2
	Manutenção nível 3 (recarga e teste hidrostático) de extintor pó químico ABC 4Kg
	Serviço
	30 unidades
	-
	R$
	R$

	3
	Manutenção nível 2 (recarga) de extintor pó químico ABC 6Kg
	Serviço
	4 unidades
	-
	R$
	R$

	4
	Manutenção nível 3 (recarga e teste hidrostático) de extintor pó químico ABC 6Kg
	Serviço
	4 unidades
	-
	R$
	R$

	5
	Manutenção nível 2 (recarga) de extintor pó químico ABC 8Kg
	Serviço
	8 unidades
	-
	R$
	R$

	6
	Manutenção nível 3 (recarga e teste hidrostático) de extintor pó químico ABC 8Kg
	Serviço
	8 unidades
	-
	R$
	R$

	7
	Manutenção nível 2 (recarga) de extintor pó químico BC 4Kg
	Serviço
	4 unidades
	-
	R$
	R$

	8
	Manutenção nível 3 (recarga e teste hidrostático) de extintor pó químico BC 4Kg
	Serviço
	4 unidades
	-
	R$
	R$

	9
	Manutenção nível 2 (recarga) para extintor de água pressurizada de 10L. Obs: as recargas serão realizadas em grupos de 6 extintores por vez, conforme a realização dos treinamentos nas unidades de saúde do município de Canoas.
	Serviço
	54 unidades
	-
	R$
	R$

	10
	Manutenção nível 3 (recarga e teste hidrostático) de extintor de água pressurizada de 10L 
	Serviço
	6 unidades
	-
	R$
	R$

	11
	Lacre para extintor. Modelo espinha de peixe, comprimento de 25cm (tolerância de +/- 3cm), qualquer cor.
	Unidade
	1.000 

unidades
	
	R$
	R$

	Valor total
	R$


Valor total da proposta por extenso: _______________________________________________ 
____________________________________________________________________________
3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:
3.1. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias.
4. CONDIÇÕES GERAIS:
4.1. Conforme Termo de Referência – Anexo I do Edital.
5. DECLARAÇÕES:

5.1. Declaramos que os valores propostos compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na presente data.
5.2. Declaramos que, nos valores propostos, estão inclusas todas as despesas, diretas e indiretas, inclusive seguros de transporte, tributos e encargos de qualquer natureza e quaisquer outras despesas necessárias ao fornecimento/execução integral do objeto deste Edital;
5.3. Declaramos para os efeitos legais que atendemos a todas as especificações constantes no Edital de Pregão Eletrônico da FMSC nº 001/2025 e seus anexos, bem como aderimos a todas as disposições estabelecidas em lei e no certame licitatório, motivo pelo qual apresentamos a presente proposta. 
[CIDADE], [DATA]

_________________________________________

                            Assinatura

          Cargo e nome do responsável legal 

ANEXO III
INSTRUÇÕES: Entregar a declaração em papel timbrado da empresa.
(TIMBRE DA EMPRESA)

DECLARAÇÃO CONJUNTA
À
Fundação Municipal de Saúde de Canoas
CNPJ: 14.885.499/0001-76


A empresa ___________________________________________________, inscrita no CNPJ n° ____________________________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) __________________________________________________________,  portador(a) da Carteira de Identidade/CPF nº _______________________, DECLARA: 

a. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
b. que não está temporariamente suspensa de participar em licitação e impedida de contratar com a Administração, não ter sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, em suas esferas Municipal, Estadual ou Federal;

c. que todo e qualquer fato que importe em modificação da situação ora declarada será imediatamente comunicado, por escrito, a Diretoria Administrativa da Fundação Municipal de Saúde de Canoas;

d. o cumprimento de todos os requisitos de habilitação da licitação, em atendimento ao disposto no artigo 63, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021;

e. a inexistência de empregado público da Fundação Municipal de Saúde de Canoas em seu quadro funcional, seja na qualidade de titular, sócio ou mantenedor de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista para sua habilitação no processo licitatório acima descrito, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
f. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

g. que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

h. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
[CIDADE], [DATA]

Assinatura do representante legal
_____________________________________

Nome e cargo do representante legal
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